
 

 

AUTÓGRAFO Nº 34/2024 
 
 
Institui o “Dia de Combate à Cristofobia” no Município de 
Sorocaba e dá outras providências.  

 
 

Projeto de Lei nº 271/2021, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas. 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o Dia de Combate à Cristofobia, a ser celebrado 

anualmente em 3 de abril, no Município de Sorocaba.  
 
Art. 2º A data passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município.  
 
Art. 3º No Dia de Combate à Cristofobia, fica autorizada a realização 

de eventos e campanhas municipais que promovam a valorização da fé cristã e ações de 
conscientização contra qualquer forma de discriminação ou violência praticada contra 
cristãos.  

 
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

de verba orçamentária própria.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

Presidente 

 
 
 
JUSTIFICATIVA: 

 
O substitutivo se faz necessário em virtude de adequação e correção do texto anterior. 
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